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Exmo . nistro de ~stado 

T 
' 

Ao C. N. . 

dustria e Comercio 

Tenho a honr de solicitar a v. xcia . info -
... 

ma·oes gue 1abiliLem esta rocuradoria a defender os in-

teresues da união •ederal na ação sumaria es~ecial cor t 

a mesma ~reposta no Juizo ederal da Terceira Vara , con -

forme consta da inclusa contra-fi , pela T 

... LI TED . 

Prevaleço-me do ensejo ~ ra renovar a V. Excia . 

as seguranças do meu alto a ~reço e mui distinta considera-
... 

çao . 

imal aya V r golino 
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D I r T U I ~ - ri u1d . 3 • v #'~1 do 11 de • 

193 • d r , • e· • o ·-• • 3 • I" o . 
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nh pet1ç ... o, 1 tribuiç ... , 
o. eferido é d u • Di -

ricto 19 o . 1 do ui , 
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No otficio óra encaminhado este · conselho pela 

Secretaria de Estado, a Procuradoria Geral da Republica solici

ta ao Exmo. sr. Ministro do Trabalho, Induatria e ~ommercio in

formag~es que habilitem aquella Procuradoria a defender os in

teresse~d Unilo Federal na ac•'o summaria especial contra a 

mesma proposta no Juizo F deral. da 3 • Var , pe 

dina Railway Company Limited". 

"...he Leopol-

Pelo exame da copia da contra-f& appensa ao pre-

sente processo, verifica-se que motivou a acçlo aummaria a de

cislo proferida pelo Egregio Conselho Nacional do Trabalho, em 

sesslo de 2 de Agosto do m1o passado, no autos do processo 

referenté ' reclamaçlo de Bernardino si+va contr a alludida 

Empreza.. 

O referido processo, ~ue tem o no 8.251/32, foi 

requisitiado pela Procur daria Geral deste conselho em 9 do 

corrente mez, afim de ser junto aos autos da alludida acç~o 

summaria. 

Nestas condi~Oes, passo o presente processo 's 
mlos do sr. Director desta secçAo, 

mesmo á Procuradoria Geral. 

1 Secçl~ 17 de D,/~r 
~fi/Íif jf )fi 11 V;r/1/ 

lO Official 
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Proc. l .565/3!5. 
la 

Janeiro 38 

CN/SSBF. 

o. Sr. Dr. rocurador Ge · d epubl1ca 

co re!erenc1a ao s pto tratado no otf1-

cto n: 3. 392, de 30 de Novembro p. passado, cumpre 1n-
• N 

to r a V. • ela. que os elementos de lntonnaçoes ue e te 

conselho podia prestar na acç'"'o sUl ar1a es .ec1al proposta 

pela "The Leopoldln · nU as co pany Llm1 ted", no JUizo a 

• va a Federal, já const da ret 1da cção, otterecldoa 

pela Procuradoria Ueral deste Consello, tanto pel aontes-
... 

t çao apresentada; como pela juntada do 1n uer1 to a 1n tra-

t1vo, em original, a que procedeu a cttada preza para de

m1 tt1r Bernardino Silva. 

Aproveito o ensejo para reiterar a v. ~ xc1a. o 

eus protestos de esttma e d1st1nct consldernção . 

P IDENTE 



<~. N , '1' . 3~-H 

(MI NIS1'ImiO DO TRABALHO. INDUS1'RIA E COMERCIO) 

Sr. Director. 

Em vista do despacho do Sr. 

Presidente deste Conselho, de 3 do 

corrente mez,'passo ás vossas mãos 

os documentos annexos, afim de se

rem encaminhados 

r ia Geral. 

l a . 

Geral 

Rw ( , f . ,, ft 4'~!-~1D3:I: 

__ JÇr~ rP(J ~~(t:é'~ 4 u"" 
D~,recto/ d~ D i:Jecção .... ·-



c~\r.l \ 
Nov .mbr'Q ..... -...... ~ .. ik 79.1 ... 5 ...... .. 

r . 1 •• ct 

.... ' . c ... 1. 

Exmo. nr . Ministro do Trabalho, lnd 

o 

o a V. Exa. a inclusa 

cÓp a a peti~ão d e pecial que Thc Ceo-

' poldina ailway CoJ pany Liuitecl 1move á União Federal . 

Preva.1e~o-me ctesi:e ensejo p-ar ~ preseni:ar a v. Exa . 

a minha m resp itosa consiaera~ão . 

~ 
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Exmo . nr. Dr . Juiz Federal da J~vara. 

The Leopoldi a ailway Company-Li ited,- so-
, 

ciedade anonyma com sede na Inglaterra e escripto-

rio nesta Capital, - se apoia no art. 13 da Lei n. 

221 de 20 de Novembr o de 1894,- ali de promover 

-uma ac~ao sununaria especial, conducente a invali-

dar decis;es admi istrativas, de todo em todo, le-

sivas ao patrimonio industrial da suppte .,- como 

a que o Conselho Nacional do Trabalho proferiu, a 

2 de gosto de 1934, publicada no iario Official 

de 1 de Setembro do mesmo anuo e a do Exmo. ·nr . 1 

Ministro do Trabalho, ne~ando provi ento ao recur-

so interposto, constante do Diario Oificial de 22 

de Novembro do sobredicto anno,- utna e o tra, de

terminativas da reintegra~~o de Bernardino "ilva 
, 

ue,- !_Vist!~.!_~_!~que!ito p2_licial, ·promovido 

pel~-~~b -Deleg~!! de_~olicia do 8° Distri~~~ 
, - I Iguassu, relativamente ao facto da viola~ao de um 

:=~-~e mercadorias, na esta~ão de Merity , hoje I 
Caxias, onde o sobredicto Bernardi o "ilva exercia 

as func~Ões de guarda -chaves, - cou.forme se apu-
, 

rou, se revelara cumplice nos furtos de objectos 

, ' pertencentes a Suppte . e subtrah1dos por Durvali -

• 



uurvalino Verneck,- praticando, assim, evideittes 

actos de improbi ade, certamente indicativos da 

incompatibilidade cot as funcçÕes de ferroviario 

que vinha exercendo ( ut . doe . inc 1. e art. 54, 

let. a- Dec. n° 20.465 de 1 de Outubro de 1931)-. 

Tendo e t consideração a veriguada 1 ltu gra

ve que cooonet~ra o sobredicto íerrovi rio,- se 

tornou impcrio o o adopt do alvitre de solicitar 

auctorisação do Conselho Nacion 1 do Trabalho, pa-
.. 

. ra a exoneraçao de Bernardino ilva, em lace do 

procedido inl}uerito administrativo re•nettido, a 
, . 

29 de Julho de 1932,- em cop1a uthentica, ao es-

o Conselho que, por sua vez, o annullou, e 4 de 

Maio de 1933, determinando que se fizesse uinstau-

rar novo inquerito, dentro do praso de 15 dias,-

para se apurar convenlente1tlente a falt ar uida 

ou, enião, findo esse praso, Cotnpanhia reinte -

grar o accusado Bernardi o Silva, no exercício de 

suas funcçÕes" (ut doc . incl . )- . 

Não se fez esperar o deteruinado inltucrito 

tt dt i ui s t r a t i v o 
, 

11e, t antbem, em copia autbent i cada 

foi enviado ao Conselho que, por sua vez, o apre

ciou na decisão 1ue proferiu, afinal, em 2 de A-

gosto de 1934, publicada no Di rio Off1cia1 de 1 

de 'etembro do mesmo anno,- ten o sido, 1nezes an-

tes, por ccrd . de 25 de Janeiro, converti o o 

julgamento em dili •rencia, dando ensejo ao forneci

mento de uma certidão do in ucrito policull, de 
, .. 

que se origi ara a documentada accusaçao de Bcrnar-

• 



,. 
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Bernardino Silva (ut doc. incl.)-. 

Não o b s t n t e o in s i s t e n t e in ' lu e r i t o a mini s -

trativo reforçado pelas demon traçÕes testemuntaes 

da policia,- o ccord. do Conselho de acolheu o 

convincentes meios de inducção fartamente produzi

i dos, no tocante á arguida cutnplicida de cruninal de 

Bernardino S ilva n s coJ provad acçÕes - delictul 

osas de uurvalino ~erneck, - e determi ou a reinte-

gração do accusado (Ue exercia as funcçÕes de 

guarda-chaves da estação de Merity, hoje - Caxi

as., do Est · do do io de Janeiro (ut. doc . incl.)~ 

Sendo evidente que, e qual ucr dos alludi-
, 

dos inqueritos, se fizera a prova cabal da questi-

onada falt!._grave,- a resolução do Conselho se a

poia no presupposto de que a =.u1aplici!!ade a aesau

ctorisa, a despeito de consistir a ialta gr~!! em 

"qualquer ~~~~ intp!,obidade que torne o e prega

~in~Dlp.ativ_!l co11 o serviço da e preza" (cit. 

Dec. n° l0.4o5, art. 54, let. ~)-. 

Na verdade, a CUJnplicidade em apreço, nos va------
rios furtos perpetrados por Durvali o Verneck., es-

, 
ta a•platlante apurada, de con.formidade com o con-

ce1to legal que considera cu plice aquelle que 

, -presta auxilio a execuçao do crime (Consot. daa 

Leis Penaes- art. 21, § 10)-. 
, 

Assim, e bastante um golpe de vista nos <lepoi-

mentos testeaunhaea., p ra que se verifique a cum-

plicidade, dentro do respectivo conceito legal:-

Alostra m-a'o a primeira, a qui ta, a sexta e 



setima testemunhas~- notadamente:-

a)- esclarecendo Rubens ascime to que ouvi

ra do e c r i vão de po 1 i c ia Jayme F i che r GatabÔa h a-

ver Ber ardiao Silva confessado a sua cumplicida-

de e Durvalino Werneck assegurado o auxilio que 

Bernardi o e Ciaudionor lhe prestaram;-

b)- referindo Eucarto Silva que ouvira a o

bredicta confissão;-

c)- depondo Ouarvali o Verneck que confess~-
, 

ra a sua autoria nos denunciados furtos e o fize-

ra na ptesença de Bernardiao e Claudtonor, sem que 

estes contradictassem a respectiva cUJaplicidade;

d)- declarando JaytJte Pilher QambÔa, ent ter- I 
, 

mos precisos que presenciara Durvalino Verneck af-

fir ar que Bernardino Silva e Claudionor Saldanha 

foram seus c•mplices no furto de um torno de fer- I 

ro, sendo que essa imputaçÃo fÔra conf_irmada pelos 

accusados em su~ presença (ut doc. inc1.)- . 

A proposit.o a S.uppte. adduzira o .seguinte :-

"nernardino ~ ilva era o guarda -ehaves da es

taçio de Caxias , portanto, o res >onsavel itrunediato 

por todos os objectos exis te ntes na dependencia da 

estação. 

"Entretanto, 
, 

ao inves de obstar o desvio de 

qualquer objecto sob. sua guarda, Bernardino minis-

trou instrucç~es e pres tou uxilio para o seu des -

apparecimento criminoso. 

"Si assim tu'lo fosse., isto 
, 
e, sl Bernardino 
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nio fornecendo instrucç~es e n;o auxiliando o fuq-

to~ teve sciencia que elle se ia consuoonar, a el• 

le não se oppoudo, com o culpado directo se cura

E_ i c i o~, p o i s q ue a c o o p ,e r ç ã o na c ttntp 1 i c i da de s e 

dá por acção ou o is s ão-cumplice é "o guarda no_ 

cturno queJ sciente e voluntariamente, deixa que 

seja ate a do um incendio, que seja CO J netti.do ut 

roubo" (Cod. Pen. Comment. Costa e Silva)-. 

"São do termo de declaraçÕes do imput do, no 

primeiro inquerito, essas affirmaçÕcs:- "o decla

rante fez yer~ ent;o, que mezes antes Durvalino 

Verneck uando o declarante es-tava collocando no 

pateo da estação si O'naes na cauda de um trem lhe 
, 

mostrou um sacco, cujo conteudo era ignorado pelo 

declaran-te, ur amarrado de gallinhas e um amarr ••-

do de ferros e inda gando ao mesmo tempo Dur valino 

si o declarante conhecia o valor daquelles obje-

cios, dando o declarante resposta ne ~ativa, uur

valino disse entio q ue ia sahir com a qucllcs volti-

mes para se defender, conforme fosse possivel e o 

declarante accrescentou q ue fizesse o que enten-
... 

desse, comtanto ue nao ettesse o dcclarad-
----~--

te" . 
, 

Ainda a proposito observ ra a Suppte . :-

" cumplicidade de Bernardino nos furtos pra-

ticados por Durvalino Verneck foi apurada de ~o-

do positivo, tanto no inq•erito policial, como 

nos admi n istrativos, c a inacção da policia, dei-

xaudo~ porventura, de remettcr o inquerito ao Jni-



... 
Juizo, nao te a virtude de alterar a prova accu-

mulada contra o inculpado no concurso <.tue prestou 

na consurnrna~ão do delitcto, a elle nao se I oppondo 

I e de pois o silenciando". 

"Ademais, o que importa averigu r administra

tivamente, segundo o que dispÕe o art. 54 do Uec . 
, 

n° 20.405, de 1 de Outubro de 1931, e i existe 

um acto de i probidade que torne seu autor incontP.a-

tive! com o servi~o da Empreza em que serve e a 

existencia desse acto d~ improbidade no caso em 
, 

apre~o esta exhuberantemente provada". 

ConsegHtntemente, de couforrnidade com o cita-

do art. 13 da Lei n° 221 de 2u de Novembro de •• 

1894 e consoante o Oec. n° 24.784, de 14 de Julho 

de 1934,- a Suppt~ . requer que seja citada a União 

Federal , - na pessôa de seu representante leg 1, 

bem como o Or. Procurador Geral do Conselho Nacio-

nal do Trabalho e bem assim os Exmos. nrs. Minis-

tro do Trabalho , Industrta e Commercio e Presíden -

te do Conselho Nacional do Trabalho,- para os ter-

os da presente ac~ ... o suuunarta especial conducen-

te ao preendicado fim, de conformidade colll os 

princípios e normas de direito. 

E . audo a causa, para o cf feito do pa ameu-

to da taxa judiciaria, o valor de 10:000$000, 

-P. deferimento, com as co1nmina~oes 

de revelia, n 
, 

forma da lei. 



Rio de Janeiro ~ 2u de Novembro de 1935 . 

P . p . Domingos Cavalcanti de Souza Leão Junior . 

~-

• 



MINISl[RIO OA AGRICUllURA, 

INOUSIRIA E COMMERCIO 

N.0 54 

SF/ CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

PROCURADORIA GERAL 

Rio de Janeiro, 19 de .. De~~mbro .. ..... de 19 .. 35 

Exmo . Snr. 

Tenho a honra de informar a V. Excia., em 

esclarecimento ao objeto dos Procs . n2s. 14565/35 e G.M. 

17.768/35 juntos, que esta procuradoria geral nos termos 

do art. 65 do dec. 20.465 de lQ de outubro de 1931, foi 

intimada pelo Sr. Juiz da 3a.· Vara Federal para defender 
... ... 

o interesse da Uniao, numa açao sumaria especial que a 

Cia. Leopoldina Railway propoz para anular a decisão des

te Egregio Conselho e o despacho do Exmo. Sr. Ministro 

do Trabalho, que reconheceram o direito a Bernardino Sil

va a ser reintegrado no serviço da Oia. Leopoldina e re

ceber os vencimentos pelo tempo que durou a sua demissão 

injusta. 

Exmo. Snr. Dr. Francisco Barbosa de Rezende. 
M.D. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho • 

.. 



• • 

Tendo funcionado no processo relativo a 

este caso perante este Egregio Conselho, o Sr. Dr. 2Q 

Adjunto, foi ele incumbido de acompanhar no juizo da 3a. 

-Vara Federal a açae sumaria especial referida (art. 17, 

nQ 3 do dec. 24 .784 de 14 de Julho de 1934). 

Dentro do prazo legal o Sr. 2Q Adjunto 

apresentou a competente contestação a ação, conforme a 

copia de articulado que este acompanha , e com documento, 

para bem instruir a defesa da União, juntou á contesta

ção o processo original que serviu de base para este 

Egregio Conselho e o Exmo . Sr. Dr. inistro do Trabalho 

julgarem procedente a petição de Bernardino Silva. 

Na mataria da contestação e no processo 

administrativo oferecido com documento, ·encontrará o Sr. 

Dr. Procurador da Republica elementos informativos com

pletos para, por sua vez, contestar a ação por parte da 

União Federal . 

Nessa conformidade fica informado este 

processo, para ser o mesmo encaminhado do Exmo . Sr. Mi

nistro. 

Prevaleço-me deste ensejo para apresen

tar a C. Excia. a segurança do meu alto apreço. 

Procurador 

• 

• 



COPI 

PROVARÁ 

c 

lO Dezembro 35 

Contestando a inicial de fls. 

diz a União Federal pelo 2Q Ad· 

juncto do Procurador Geral do 

Conselho Nacional do Trabalho. 

E.S.N. 

~ue de accordo com o art. 65 do Dec. 20.465 de lQ de Ou

tubro de 1931 cabe ao Procurador Geral do Conselho Nacional do Tra

balho funccionar em la. instancia nas acçÕes propostas contra a 
... ... ... 

Uniao Federal para annullaçao de actos e resoluçoes do mesmo Con-

selho, mas, ~ue no presente caso a A. não pretende a annullação 

de acto do Conselho, uma vez ~ue este foi confirmado por decisão 
... , 

ministerial e a annullaçao deste despacho e, em rigor, o ~ue se 

pretende; entretanto, dirá esta Procuradoria. 

~ue a A. em agosto de 1932, remetteu ao Conselho Nacio

nal do Trabalho, o in~uerito administrativo ~ue instaurou para apu .. 

rar falta grave QUe att~ibuiu ao seu empregado Bernardino Silva,o 

qual se acha amparado pela garantia do art. 53 do dec. 20.465; 
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-QUe a A. pretendia justificar a demissao pela conniven-

cia QUe teria tido o accusado em um furto verificado na empresa; 

que o Conselho Nacional do Trabalho, em cumprimento de 

attribuiçÕes QUe lhe são conferidas por lei, tomou conhecDnento 

da accusação feita pela A. contra Bernardino Silva e depois de 

varias diligencias tendentes a esclarecer o caso, em Accordão de 

2 de · agosto de 19~4, publicado no Diario Official de 1 de setembro 

de 1934, "considerado que não existem, nesse inquerito, provas con

vincentes da cum.:plicidade de Bernardino Silva", resolveu: 

"de accordo com as peças constantes 

deste processo, determinar a rein

tegração de Bernardino Siiva no car

go que occupava na The Leopoldina 

Railway Companhia Ltd." 

que a A. recorreu dessa decisão, para o Ministro do 

Trabalho, o qual reconhecendo a procedencia dos fundamentos da 

referida decisão/confirmou-a em despacho de 22 de Outubro de 1934; 

.. , 
QUe assim agindo nao so o Conselho Nacional do Trabalho 

como o Ministro do Trabalho fizeram a justi~a que se impunha no 

caso, pois, 
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a accusação da propria empreza é a de ser Bernardino 

Silva cumplice no :f'urto, visto ter, com o seu silencio, isto é, 

com o :f'acto de não haver delatado a Quem de direito o proposito 

deshonesto de outrem (o autor), prestado e:f':f'iciente concurso á 

pratica do delicto; 

considera portanto a A. como tendo sido o accusado cum

plice no delicto, entretanto, 

a cumplicidade, QUe aliás não está provada no processo, 

exige a intenção dolosa, não se admittindo em nosso systema penal 

a cumplicidade por culpa; :por isso, 

lOQ 

ainda mesmo QUe provadQ estivesse essa attitude do ao

ousado não poderia ella constituir cumplicidade, uma vez que ha

veria de sua parte apenas um acto culposo, passivel, possivelmen

te, de penalidade disciplinar, nunca porém de demissão; 

110 

ademais, admitUándo apenas para argumentar que estives

se provada a cumplicidade, ainda assim não se poderia impor a pena 

de demissão, ap:plicada ao autor do delicto, uma vez que a cumpli

cidade é punida com as penas de tentativa (art. 64 , Cod, Penal) 

e não com as do crime consummado; 
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que não está, de modo algum ~rovad~a intenção do accu

sado de participar do delicto, condição indispensavel para que se 

caracterize a cumplicidade. 
~ 

Assim, ~ois, a presente acçao deve, preliminarmente, 

ser julgada im~rocedente, porque foi inter~osta de~ois de decor

rido mais de um anno da data da publicação da decisão im~ugnada; 

e ademais, não ha fundamento ~ara a demissão que pretende a A., 

a qual effectuada, será em desrespeito aos principias da legisla

ção social e penal. 

P.P.N.N. e Custas. 

{al Natercia Silveira Pinto da Rocha 

(Com um ~roc. do C.N.T.). 

2Q Adjuncto do Procurador Geral do Con
selho Nacional do Trabalho. 
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